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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D  E  C  R  E  T  O	 Nº   5.430,   DE  03  DE  SE-
TEMBRO  DE   2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

D E C R E T A

Art. 1º- Nos termos da Lei nº 2.993/2017, fica aberto no 
orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 246.000,00 distribuídos as seguintes 
dotações:
02	 01	01	 Gabinete do Prefeito e Secretarias

29	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da 
Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira 	 10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

656	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da 
Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira 	 9.000,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 01	02	 Corpo de Bombeiro

44	 04.122.0003.2004.0000	 Manutenção do 
Corpo de Bombeiro	1.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

46	 04.122.0003.2004.0000	 Manutenção do 
Corpo de Bombeiro	2.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 02	01	 Ensino Infantil

50	 12.365.0004.2005.0000	 Manutenção de Pré-
Escolas	 49.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01	 TESOURO

210	 001	 EDUCAÇÃO INFANTIL

61	 12.365.0004.2005.0000	 Manutenção de Pré-
Escolas	 3.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

210	 002	 ENS. INFANTIL - REC. VINCULADOS

02	 02	02	 Ensino Fundamental

92	 12.361.0005.2007.0000	 Manutenção do 
Ensino Fundamental	 19.200,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01	 TESOURO

220	 001	 ENSINO FUNDAMENTAL

116	 12.361.0005.2008.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar	 43.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

200	 002	 TRANSPORTE ESCOLAR

122	 12.361.0005.2008.0000	 Manutenção do 
Transporte Escolar	 10.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

200	 002	 TRANSPORTE ESCOLAR

02	 02	03	 FUNDEB

661	 12.361.0006.2009.0000	 Manutenção do 
Fundeb - 60 %	 1.000,00

3.1.90.94.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

02	 02	06	 Ensino Profissionalizante/Superior

158	 12.363.0009.2013.0000	 Manutenção do 
Ensino Profissionalizante	 2.000,00

3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 02	07	 Merenda Escolar

175	 12.306.0010.2015.0000	 Manutenção da 
Merenda Escolar	2.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA
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01	 TESOURO

200	 001	 MERENDA ESCOLAR

02	 03	01	 F.M.S.

268	 10.303.0014.2019.0000	 Manutenção dos 
Serviços do CAPS	 1.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

310	 000	 SAÚDE-GERAL

02	 04	04	 Conselho Tutelar

427	 08.244.0021.2026.0000	 Manutenção dos 
Serviços do Conselho Tutelar	 1.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02	 04	05	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

433	 08.244.0019.2037.0000	 Manutenção do 
Fundo Social	 300,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

510	 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02	 05	01	 Esporte e Lazer

463	 27.812.0022.2027.0000	 Manutenção dos 
Serviços do Esporte e Lazer	 2.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 06	01	 Agricultura e Abastecimento

486	 20.606.0024.2029.0000	 Manutenção da 
Agricultura	 4.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

490	 20.606.0024.2029.0000	 Manutenção da 
Agricultura	 3.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 07	01	 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana

518	 15.452.0025.2030.0000	 Manutenção dos 
Serviços Urbanos	 20.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

524	 15.452.0025.2030.0000	 Manutenção dos 
Serviços Urbanos	 20.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

547	 15.452.0025.2059.0000	 MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PUBLICA	 20.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 08	02	 DEPARTAMENTO DE TRANSITO

590	 26.782.0032.2038.0000	 Educacao no 
Transito	 1.000,00

3.1.90.16.00	 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

01	 TESOURO

400	 001	 TRÂNSITO - DEMTRAM

592	 26.782.0032.2038.0000	 Educacao no 
Transito	 2.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

01	 TESOURO

400	 001	 TRÂNSITO - DEMTRAM

02	 09	01	 Serviço de Agua e Esgoto

602	 17.512.0029.2035.0000	 Manutenção dos 
Serviços de Saneamento	 20.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

Anulação:
02	 01	01	 Gabinete do Prefeito e Secretarias

24	 04.122.0002.2003.0000	 Manutenção da 
Assessoria Juridica, Administrativa, Financeira e 	 -9.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 02	03	 FUNDEB

128	 12.361.0006.2009.0000	 Manutenção do 
Fundeb - 60 %	 -1.000,00
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3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL 
CIVIL

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

129	 12.361.0006.2009.0000	 Manutenção do 
Fundeb - 60 %	 -19.200,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

135	 12.365.0006.2009.0000	 Manutenção do 
Fundeb - 60 %	 -49.000,00

3.1.90.13.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

02	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

261	 000	 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO

02	 03	01	 F.M.S.

229	 10.301.0012.2017.0000	 Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde	 -1.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA

05	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS

300	 007	 BLOCO ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO

02	 05	01	 Esporte e Lazer

456	 27.812.0022.2027.0000	 Manutenção dos 
Serviços do Esporte e Lazer	 -5.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 07	01	 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana

514	 15.452.0025.2030.0000	 Manutenção dos 
Serviços Urbanos	 -1.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

02	 08	02	 DEPARTAMENTO DE TRANSITO

588	 26.782.0032.2038.0000	 Educacao no 
Transito	 -1.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL 
CIVIL

01	 TESOURO

400	 001	 TRÂNSITO - DEMTRAM

02	 10	02	 Encargos Municipais

631	 28.846.0000.0004.0000	 Precatórios	
-159.800,00

3.3.90.91.00	 SENTENÇAS JUDICIAIS

01	 TESOURO

110	 000	 GERAL

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 27/08/2018, 
revogadas as disposições em contrário, e em especial o 
Decreto nº 5.427/2018.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 03 de 
setembro de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
Edital de Convocação nº15/2018 de Processo Seleti-

vo 01/2017
O prefeito municipal, no uso de suas atribuições legais, 

convoca Professor de Creche, aprovados no Processo 
Seletivo 01/2017, para comparecerem no dia 06/09/2018 
às 09h00 no Departamento Municipal de Educação, sito 
à Rua Cassimiro Dias - 834, em Martinópolis, para a 
atribuição da seguinte atribuição:

Creche Maria Rosário

01 sala em substituição a desistência de professor

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO

•	 RG;	  CPF 02 fotos 3x4

•	 Título de Eleitor	   último Comprovante de Votação

•	 Carteira de Trabalho	 nº Pis/Pasep
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•	 Comprovante de Residência

•	 Certidão de Casamento

•	 Certidão de Nascimento e Carteira de Vacinação 
dos Filhos

•	 Diploma / Certificado de conclusão do curso

•	 Atestado de Antecedentes Criminais (Delegacia /
www.ssp.sp.gov.br)

•	 Carteira de Saúde (01 foto 3x4 / carteira de 
vacinação)

•	 Reservista (homens)

•	 Conta Corrente na Caixa Econômica Federal

Obs.: Para quem já tem aulas atribuídas em outro 
Município tanto na esfera Municipal, Estadual ou em 
instituição privada é necessário apresentação do horário 
de trabalho para fins de participação na atribuição.

No dia da atribuição será necessário a apresentação 
do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso.

Martinópolis, 04 de setembro de 2018

_______________________________

Cristiano Macedo Engel

Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Pauta das Sessões

03/09/2018 – 28ª Sessão Ordinária

1. EXPEDIENTE:

1.1. Expediente sem Votação:

	 Ofício n.º 2.612/2018, do Gabinete da Presidência 
da República, que acusa o recebimento do Ofício nº. 
198/2018 (que encaminha Moção de Apoio nº. 014/2018 
– Fundo Postalis) e informa que o referido documento 
foi encaminhado aos Ministérios da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações e da Fazenda.

	 Ofício n.º 4.568/2018, da Empresa Energisa, 
referente à Lei Complementar nº. 101/2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal.

	 Indicação n.º 158/2018, de autoria do vereador 
Sidney Pereira dos Santos, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, junto ao departamento competente, 
envide esforços para solucionar o problema das valetas 
fundas no cruzamento da Rua Ricardo de Souza Nunes 
(nº. 455) com a Antonio Leonel de Alencar Peixoto, como, 
por exemplo, realizar o rebaixamento do asfalto.

	 Indicação nº. 159/2018, de autoria do vereador 
Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, seja oficiado 
ao Senhor Prefeito para que, junto ao departamento 
competente, realize a construção de um campo de futebol 
(gramado) no Conjunto Habitacional Hideo Nagai.

1.2. Expediente com Votação:

	 Parecer n.º 124/2018, de autoria da Comissão de 
Justiça e Redação, contrário ao Projeto de Lei Ordinária nº. 
011/2018, de autoria dos vereadores Valdenir Francisco 
da Silva, Alzair da Silva Lopes, Ricardo Trombini, Luiz 
Antonio Leite Oliveira, Sidney Pereira dos Santos e 
Ricardo Florentino de Assis.

2. ORDEM DO DIA:
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2.1 Parecer:

	 Parecer n.º 124/2018, de autoria da Comissão de 
Justiça e Redação, contrário ao Projeto de Lei Ordinária nº. 
011/2018, de autoria dos vereadores Valdenir Francisco 
da Silva, Alzair da Silva Lopes, Ricardo Trombini, Antonio 
Leite Oliveira, Sidney Pereira dos Santos e Ricardo 
Florentino de Asssis.

REJEITADO POR 06 VOTOS CONTRÁRIOS E 04 
VOTOS FAVORÁVEIS

2.2.Projetos em 1ª discussão e votação, pareceres 
favoráveis:

	 Projeto de Lei Complementar nº. 008/2018, 
de autoria do Chefe do Executivo, que “Altera a Lei 
Complementar nº. 297/2015 e dá outras providências”.

APROVADO POR 06 VOTOS FAVORÁVEIS E 04 
VOTOS CONTRÁRIOS

	 Projeto de Lei Ordinária nº. 012/2018, de autoria 
do vereador Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, 
que “Dispõe sobre obrigatoriedade de exibição em postos 
revendedores de combustível de placa com o valor 
percentual do litro do álcool/etanol em relação ao valor do 
litro da gasolina”.

PEDIDO DE ADIAMENTO DE DISCUSSÃO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 178 DO REGIMENTO INTERNO, 
POR 30 DIAS, DE AUTORIA DO VEREADOR RICARDO 
TROMBINI: APROVADO POR 06 VOTOS FAVORÁVEIS 
E 04 VOTOS CONTRÁRIOS

	 Projeto de Lei Ordinária nº. 013/2018, de autoria 
do vereador Marcos Xavier de Almeida Passos Júnior, 
que “Dispõe sobre a instituição, no Calendário Oficial 
do Município de Martinópolis, da ‘Semana Municipal de 
Incentivo à Doação de Medula Óssea’, a ser realizada 
anualmente, na semana que compreende os dias 14 e 21 
de dezembro, e dá outras providências”.

APROVADO POR UNANIMIDADE
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